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Est.tu:lo lle Mate Grosso 

LEI NS 2 882, de 2 de dezembro de 1 968. 

Abre o crédito especial de NCr$ 
20.297,8}, para o fim que especi 
fica • 

FAÇO saber que a Assembléia Legislativa do 
Estado recreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica aberto, no corr'ente exer 
cicio, à Casa Civil, o crédito especial de NCr$ 20.297,8}(vi~ 
te mil duzentos e noventa e sete cruzeiros novos e oitenta e 
três centavos), para fazer face às d2spesas com Via~em, Ali 
m.entação e Hospedagem do G,·abinete do Governador para pagamea, 

to de viagens nos meses de outubro, novembro e dezembro de 

1 967. 
Artigo 22- ÀS despesas decorrentes 

execução da presente lei, serão cobertas pela excesso de 
recadação que os indices técnicos autorizam prever. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor 

da 
ar 

na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, . , 
Falacio Alencastro, em CU1aba, m 

bro de 1 968, 1472 da Independência e 809 da 


